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LEI Nº 916/2010 
 

 
 “DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA CEDER MÁQUINA DO 
TIPO PC – PÁ CARREGADEIRA HIDRÁULICA PARA 
CONCRETIZAÇÃO DA INSTALAÇÃO DOS TUBOS DE ESGOTO 
SANITÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

 
 

Wagner Vicente da Silveira, Prefeito Municipal de Vila Bela da Santíssima 
Trindade, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições, 

 
 
FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vila Bela da Santíssima Trindade, 

Estado de Mato Grosso, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
 
Art. 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado a ceder máquina de propriedade 

do município do tipo retro escavadeira hidráulica, para realização de valas próprias para 
assentamento de tubos de esgoto sanitário, obra da empresa ENGESAN Construção e 
Consultoria Ltda. 

 
§ 1º - A execução dos serviços será especificamente em locais que a retro 

escavadeira comum com pneus não tiver capacidade de perfuração pela profundidade. 
 
§ 2º - As horas realizadas, no máximo de 20 (vinte), serão remuneradas pela 

empresa Engesan, à razão de R$ 220,00/hora). 
 
Art. 2° - Na urgência para término da obra fica referendado qualquer serviço já 

executado. 
 

 
Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VILA BELA DA SS. 

TRINDADE, ESTADO DE MATO GROSSO, AOS QUINZE DIAS DO MÊS 
DE OUTUBRO DE DOIS MIL E DEZ. 

 
 
 
 

WAGNER VICENTE DA SILVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 


